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RELATÓRIO PARA PERCEPÇÃO DE DIÁRIA 

CONFORME O ARTIGO 7º DA LEI 1.477 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

  

Em virtude da solicitação de diária para participação em curso de capacitação, este 

servidor que subscreve, apresenta as informações necessárias à percepção de diária, conforme o 

artigo 7º da Lei 1.477 de 17 de dezembro de 2018. 

 I – Nome do Beneficiário: Ruiter Silva de Oliveira; 

 II – Qual atividade será desenvolvida: visita técnica da Coordenação Estadual com os com os 

coordenadores do PJ Minas 2019; 

 III- Duração da Viagem: a viagem terá duração de 1 dia, das 8:00h ao 12:00h e das 13:00h às 

17:00h e na quarta feira dia 22 de maio de 2019;  

IV – Destino da Viagem: Câmara Municipal de Paraguaçu;  

V – Motivo da Viagem: demonstrar as ações realizadas pelos participantes de o PJ 2019 através 

da ação dos coordenadores; 

 VI – Meio de Transporte Utilizado: automóvel oficial da Câmara Municipal;  

VII - Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo ou as atividades 

desempenhadas no exercício da função comissionada ou do cargo em comissão ou mandato eletivo: a 

realização do encontro se correlaciona com as atribuições do cargo de coordenador do PJ minas em 

Santana da Vargem, no qual fui investido conforme a formação realizada no curso de formação de 

coordenadores;  

VII – Solicitação do pagamento de diária: segue anexa a este relatório. 

 

Santana da Vargem, em 20 de maio de 2019.  

 

 

 

_____________________________________ 

Ruiter Silva de Oliveira 

Assistente Legislativo 

 

 


